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DECRETO Nº 2.168, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NAS CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS E A NECESSIDADE DE PLANO DE GESTÃO 

QUANDO PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

D E C R E T A 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 

públicas da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º Pessoa física é todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para 

fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 

específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 

sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 

Administração, oferece proposta. 

Art. 3º Quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, a 

Administração deverá observar a regulamentação própria da origem, não se aplicando a presente 

regulamentação. 

Abertura a pessoas físicas 

Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas 

físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, e, ao 

mesmo tempo, as pessoas físicas interessadas deverão atender aos requisitos estabelecidos em 

edital. 

Parágrafo único. Quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com 

equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 

incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo 

técnico preliminar, poderá ser adequada e justificadamente vedada a participação de pessoa física no 

certame. 

DO EDITAL 
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Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os 

materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 

para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. 

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(Sicaf). 

§ 1º. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário 

e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º. O edital poderá estabelecer exigências alternativas para pessoas físicas com relação aquelas 

destinadas as pessoas jurídicas. 

COOPERATIVAS 

Art. 6. A contratação de sociedades cooperativas quando possível e autorizada em edital, pela sua 

natureza, deve observar: 

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar 

relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os 

cooperados; e 

II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou em rodízio, em 

que as atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, sejam 

realizadas pelos cooperados de forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis 

venham a assumir tal atribuição. 

§ 1º As cooperativas deverão apresentar um modelo de gestão operacional que contemple as 

diretrizes estabelecidas neste artigo, o qual servirá como condição de aceitabilidade da proposta. 
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§ 2º O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá expedir normas 

complementares para a execução deste Decreto, bem como disponibilizar em meio eletrônico 

informações adicionais. 

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 15 de fevereiro de 2.023. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na data supra 

 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral do Município 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
A

N
D

E
R

S
O

N
 C

LA
N

Y
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, J

U
LI

A
N

A
 D

U
R

A
U

 P
IR

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 e

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
R

LO
S

 G
A

R
C

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ac
up

ira
ng

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
A

23
-B

A
7D

-7
15

3-
4F

5D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
A

23
-B

A
7D

-7
15

3-
4F

5D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A23-BA7D-7153-4F5D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA (CPF 835.XXX.XXX-20) em 15/02/2023 16:52:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA (CPF 303.XXX.XXX-22) em 16/02/2023 08:55:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBERTO CARLOS GARCIA (CPF 060.XXX.XXX-95) em 16/02/2023 10:25:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/4A23-BA7D-7153-4F5D

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/4A23-BA7D-7153-4F5D

